
 

 

 

 

ARSAL - Agência Reguladora de Serviços 

Públicos do Estado de Alagoas 
 

 

DECISÃO DE COLEGIADO DA ARSAL 
Processo n.º 49070-9485/2016 
Interessado: Sindicato dos Transportadores Complementares de Passageiros 
de Alagoas – SINTRANCOMP/AL 
Assunto: Solicitação de equiparação do número de viagens, taxa de 
fiscalização e outorga dos permissionários que operam no SECOMP/AL, na 
linha Campo Alegre – São Miguel dos Campos. 
Decisão: O Colegiado da ARSAL, em reunião realizada dia 9 de maio de 2017, 
decidiu por unanimidade de votos pelo provimento parcial do pleito, deferindo 
apenas a equiparação do número de viagens realizadas pelos permissionários 
que operam no Serviço Complementar de Transporte Intermunicipal, na linha 
Campo Alegre – São Miguel dos Campos, ou seja, todos os permissionários 
realizarão 2 (duas) viagens por dia, bem como a uniformização da Taxa de 
Fiscalização. No que diz respeito a equiparação da Outorga, o Colegiado 
deliberou por uma análise mais densa do pleito. 

Maceió/AL, 31 de maio de 2017 
Marcus Antonio Vieira de Vasconcelos 

Diretor Presidente da ARSAL 
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